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Contrato no 19 / 2024 - AMA

Processo no P25427 6 I 2023

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
RcÊucIn MUNIcIPAL Do MEIo AMBIENTE E A
EMPRESA J. OSMAR AGUIAR ME, ABAIXO
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE
DECLARA,

o uuNcíp¡o DE soBRAL, por intermédio da ecÊruc¡n MUNICIPAL Do MElo
AMBIENTE, situada na Avenida Dr. José Euclides Ferreira Gomes, no 435, Bairro Coração
de Jesus, inscrito no CNPJ sob o no 06.789.054/0001-64, doravante denominado
GONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Sra. ÚnSULA PRISCYLA SANTANA
NÓBREGA, brasileira, portadora da Carteira de ldentidade no 2004099072797, e do CPF
no048.036.333-12, residente e domiciliada em Sobral - CE, na Rua Joaquim Trindade, n'
102, e a empresa J. OSMAR AGUIAR ME, com sede na Rua Joaquim Ribeiro, No 327,
Centro, Sobral - CE, CEP: 62.Q11-020, Fone: (88) 99206-9906, inscrita no CPF/CNPJ sob
o no 00.387.532/0001-23, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato
pela Sr. JOSÉ OSMAR AGUIAR, brasileiro, portador da Carteira de ldentidade no

1312412-87, e do CPF no 378.344.443-87, residente e domiciliada em Sobral - CE, Rua
Joaquim Ribeiro, No 327, Centro, têm entre sijusta e acordada a celebração do presente
contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

GLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃo

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n" 23003 -
AMA, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal no 8.666/1993, com
suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA vrNculAçÃo eo EDTTAL E A pRoposrA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão
Eletrônico no 23003 - AMA, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais
constituem parte deste instrumento, independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de material hidráulico, de acordo com as
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na
proposta da CONTRATADA.

3.2. Do(s) LOTE(S) contratado(s):

ITENIS)
DESCRTçAO MARCA /

FABRICANTE
UNID, QUANT VALOR

uNrrARro
VALOR
TOTAL

IOTE 3
Unidade 90 0,49 44,10

3.1

LUVA PVC SOLDAVEL, 25MM,
ESPECTFTCAçAO
COMPLEMENTAR: PARA
Acun FRIA PREDIAL,

KRONA
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MARROM

1,80 162,00KRONA Unidade 90

3.2

LUVA PVC SOLDAVEL, 32MM.
eseectflcaçeo
GOMPLEMENTAR: PARA
Ácun FRIA PREDIAL,
MARROM.

Unidade 45 3,30 148,50

3.3

LUVA PVC SOLDAVEL, 4OMM.
eserctrtcaçeo
COMPLEMENTAR:Acun FRIA
MARROM,

PARA
PREDIAL,

KRONA

166,50KRONA Unidade 45 3,70

3.4

LUVA PVC SOLDAVEL, 5OMM
eseecrrrcaçÄo
COMPLEMENTAR:
Ácun FRIA
MARROM.

PARA
PREDIAL,

KRONA Unidade 45 6,85 308,25

3.5

LUVA PVC SOIDAVEL, 60MM.
ESPECTFTCAçAO
COMPLEMENTAR: PARA
Äcun FRIA PREDIAL,
MARROM.

45 16,25 731,25LUVA PVC SOLDAVEL, 75MM.
eseecrrrceçÃo
COMPLEMENTAR: PARA
AcuR FRIA PREDIAL,
MARROM.

TIGRE Unidade

3.6

45 38,20 L719,00LUVA PVC SOLDAVEL, 85MM,
ESPECTFTCAçAO
COMPLEMENTAR: PARA
Acun FRIA PREDIAL,
MARROM.

TIGRE Unidade

3.7

TIGRE Unidade 90 0,90 81,00

3.8

LUVA DE REDUCAO
SOLDAVEL, PVC, 32MM x
25MM.
eseecrrrceçÃo
GOMPLEMENTAR: PARA
Aoun FRIA PREDIAL,
MARROM.

Unidade 90 2,20 198,00

3.9

LUVA DE REDUCAO
SOLDAVEL, PVC, 4OMM X

32MM.
ESPECTFTCAçAO
COMPLEMENTAR
Aoun FRIA
MARROM.

PARA
PREDIAL,

KRONA

7 40 783,00

3.10

LUVA REDUçAO PVC
SOLDAVEL DE 75 x 60MM.
ESPECTFICAçAO
COMPLEMENTAR
AcuR FRIA
MARROM.

PARA
PREDIAL,

TIGRE Unidade 45

Unidade 45 19,24 865,80

3.11

LUVA REDUçAO PVC
SOLDAVEL DE 85 x 60MM
ESPECTFTCAçÃO
COMPLEMENTAR:
AouR FRIA
MARROM.

PARA
PREDIAL,

TIGRE

TOTAT DOS TTENS: Rs 5.207,40

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda nos termos estabelecidos na

Cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA- DOS PREçOS E DO REAJUSTAMENTO

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ 5.207,40 (cinco mil, duzentos e



#söiåHKï,
sete reais e quarenta centavos),

5.2. O preço é fixo e irreajustável.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento advindo do objeto daAta de Registro de Preços será proveniente dos
recursos do(a)AGÊNclA MUNICIPAL Do MEIO AMBIENTE e será efetuado até 30 (trinta)
dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo
gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada,
preferencialmente no Banco ltaú.

6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento
das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.4.É. vedada arealização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo
não estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos
comprovantes:

6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e
Municipal,

6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do
permissivo da Lei no 13.726, de I de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido
emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

cLÁusuLA sÉTrMA- Dos REcuRSos oRçAMENTÁRros

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:
24.02.18.541.0478.2.506.3.3.90.30.00.1 .899.0000.02 e
24.03.18. 54 1 . 0039 . 1,21 2.3.3.90. 30, 00. 1 . 708. 0000. 00,

cLÁusuLA orrAVA- Do pRAzo DE ucÊNcn E DE EXEcUçÃo

8.1. O prczo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua
assinatura.
8.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo
único, do art. 61, da Lei Federal no 8.666/1993
8.2. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

GLÁUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.

GLÁUSULA DÉCIMA- DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

10.1. Quanto à entrega:

10.1.1. O objeto contratual deverá serentregue em conformidade com as especificações
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital, no prazo de 30 (trinta) dias úteis,
contado a partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, na Agência
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Municipal do Meio Ambiente, situada na Avenida Dr. José Euclides Ferreira Gomes, no 435,
Coração de Jesus, Sobral/CE, CEP: 62030-591, no(s) horário(s) e dia(s) da semana de
08:00h às 12:00h e de13:00h às17:00h, de segunda à sexta-feira.

10.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo
esta responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.

10.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 05 (cinco) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.

10.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município,
não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.

10.2. Quanto ao recebimento:

10.2,'1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificaçöes, devendo ser feito por pessoa credenciada
pela CONTRATANTE.

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor
da contrataçäo, devendo haver rejeição no caso de desconformidade,

10.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificaçöes exigidas ou apresente
defeitos, näo será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades
previstas no termo do contrato.

clÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA- DAS oBRtcAçoES DA coNTRATADA

11.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condiçöes deste instrumento.

11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçäo.

11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitados ao estabelecido no $1o, do art.65, da Lei Federal no 8.666/1993,
tomando-se por base o valor contratual.

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser
arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a
contratante proceder à fiscalizaçäo ou acompanhar a execução contratual.

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigaçöes relativas a salários, previdência
social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente
pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e
legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execuçäo contratual.

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagaçöes de caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vfcios, defeitos
ou incorreçöes resultantes da execuçåo ou de materiais empregados, ou em
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desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados
da sua notificação, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.

11.8. Cumprir, quando for o caso, as condiçöes de garantia do objeto,
responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o
prazo mlnimo exigido pela Administração,

11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

cLÁusuLA DÉctMA sEcuNDA- DAs oBRtcAçÖES DA CoNTRATANTE

12.1. Solicitar o Fornecimento do objeto à contratada através da emissão de Ordem de
Fornecimento/Serviço.

12.2. Proporcionar à contratada todas as condiçöes necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal ne

8.666/1993 e suas alterações.

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará
de imediato.

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste
contrato,

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA - DA GESTÃO e flSCeLZAçÃO
13.1. A execuçäo contratual será acompanhada pelo(a) S(a). CARLoS ANTONIO AVILA,
MATRÍGULA 38779, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de
acordo com o estabelecido no art.67, da Lei Federal no 8.666/1993, doravante
denominado simplesmente de GESTOR.

13.1.1, Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR a
ser indicado pela Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA para que, dentre outras
atribuiçöes, cuide das seguintes atribuiçöes: planejar, coordenar e solicitar da
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos
autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as
solicitaçöes de providências;

13.2. A FISCALIZAçÃO será realizada por técnico designado pela Agência Municipal do
Meio Ambiente - AMA Sr(a).JosÉ WELLINGToN DE sousA, MATRICULA 38263,
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o
estabelecido no art. 67, da Lei Federal rìo 8.666/1993, doravante denominado
simplesmente de FISCAL, competindo-lhe dentre outras atribuições:

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

c) Verificar e atestar as notas fiscais e, aprovando-as, encaminhá-las posterior pagamento;

d)Zelar pela fiel execuçäo do objeto e pleno atendimento às especificações explfcitas ou
implfcitas;
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e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados,
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios;

f)Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade
na execução do objeto licitado;

h) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos;

i) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informaçöes sobre a execução do Contrato;

k) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada
uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;

l) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for
produzido pelo CONTRATADO;

m) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

n) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas
possibilidades de correção;

o) lndicar ao gestor serviços mal executados ou näo executados e sugerir a aplicação de
penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigaçöes;

p) Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de
execução do objeto contratado,

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA- DAS SANçOeS eOrr¡¡t¡tSTRATtVAS

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigaçöes, a contratada estará sujeita, sem
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

14.',.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

14.1,1,1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a
contar da respectiva solicitação do órgäo contratante de 0,33% do valor total inadimplido,
por dia e por ocorrência.

14.1.',.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da
licitação em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

'14,1.'1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no
Decreto Municipal no 231612019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto
contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante.

14.1.1.4. Multa de 0,33% a 3,0o/o, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas no Decreto Municipal no 231612019, quando:

a) deixar de manter as condiçöes de habilitaçäo durante o prazo do contrato, nos termos
do inciso Xlll do art. 55, da Lei Federal no 8.666/93;

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;
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d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após
solicitação da Administração;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPl), quando exigido, aos seus
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilizaçäo, na hipótese de contratação de
serviços de mão de obra;

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse
público, em especial quando solicitado pela Administraçáo;

j) deixar de repor funcionários faltosos;

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços
de mão de obra;

m)deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros,
encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas
relacionadas à execuçäo do contrato nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e
previdenciária regularizada;

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela
Administração;

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de
consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável;

14.1.1.5. Multa de 1,0o/o a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas no Decreto Municipal no 231612019, quando não entregar ou entregar objeto
contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio
para o fim a que se destina;

14.'1.1.6. Multa de 7,0o/o, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de
acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal n" 231612019, quando suspender ou
interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente
aceitos pela Administração Pública, os serviços contratuais.

14.1.1.7. Multa de 1O,0Vo, porocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto
Municipal no 231612019, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisäo do contrato ou ao cancelamento da ata
de registro de preços;

b)fornecer informação e/ou documento falso;

14.'1.2. Multa de 0,33% a 10,0To, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos
itens não mencionados nesta seçäo, em relação à fase de execução contratual.

14.1.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo,fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
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contratar com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais
de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçäo perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento
e das demais cominaçöes legais.

14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

14.2.',. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro
ínstrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via
judicial.

14.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na
forma da lei.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DA REScIsÃo coTTnATUAL

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no art.78, da Lei Federal no 8.666i1993 será causa para sua rescisäo, na
forma do art.79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma
legal.

15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE,
mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisöes decorrentes
do previsto no inciso Xll, do arl 78, da Lei Federal no 8.666/1993, sem que caiba à
CONTRATADA direito à indenização de qualquer espécie.

cLAusuLA DÉctMA SEXTA- DA pRorEçÃo DE DADos pEssoAts

16.1.4s paftes deverão cumprira Lei no 13.709, de 14 de agosto de2018 (LGPD), quanto
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentaçäo da
proposta no procedimento de contrataçäo, independentemente de declaração ou de
aceitaçäo expressa.

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da LGPD.

16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

16.4. AAdministração deverá ser informadano prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigaçóes legais ou contratuais e somente enquanto näo prescritas
essas obrigações.

16.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

16.7. O Contratado deverá exigirde sub operadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.
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16.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçäo
formulados.

16.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informaçöes acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descafte realizado,

16.10. Os contratos e convênios de que trata o S 1" do art, 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade competente.

cLÁusuLA DÉctMA sÉïMA- DA puBLtcAçAo

17.1, A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela
CONTRATANTE, no Diário Oficialdo Município - DOM, como condição indispensável para
sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art.61 da Lei no.8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO

18.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral no Estado do Ceará para dirimirquaisquer
questöes decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na
esfera ad ministrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor
e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas
pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.
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AGÊNCTA MUNICIPÁI DO MEIO AMBIBNTB - AMA

IIXTRI\ï'O D() CONTRATO N" 017/2024 - ¡\l\fA- CONTR-A'IANTH:
Agência Municipal do lr,lcio Anlbicnte, rcptcseutada. por sua
Superintenderrte, a Sra, IJRSLII,A PRISC'Yl"A SAN1ANA NOBRLìGA e

CONI'll^t\DA : t.lCl'l h l'l lÂ RM A D I S]'R I Il (.ll DOI{,^ Dlri P R () Dlj'lOS;
VI]TERTNI,RIOS, IIOSPITALARES E JVIEDIC:AI\,f I]NTOS LTI)A. irISCr'it¿I

no CNPJ sotr o n'46.339.373/0001-92, r'epresentntla ncs(c tro pelo Sr'.

JEFFF.IISON nKSTnIN. FLINDAM[,NT'Aç]Ä0 Ll.)CAI-: Pr.egrio
Eletrônico no PE23010 -AMA, e scus ¿rncxos, os prcccitos do clileito púìrlico,
c a Lei Federal n" 8,6ó611993, conl srì¿ì,s altelaçõos, e, irinda, outlas leis
os¡reciais nccess/rrias atl cr,lnprirnentr: <le seu olrjcto. DO OlìJli l 0: (.lollstitui
objeto rteste contrato a aquisiçiro dc Meclicrnrcntos para Uso \¡eterin¿irio II
tlestinarlos to (lentro de Acr:llrinrento 'ltnrpor'/rrio, cle acorrlo conl as

especificações e quantitatirros previstos no Âncxo I - Terrno de l{efcrôncia do
eclital e na plopost,r drr CIONTRA'IADA. VALOR GI-OIIAL: R$ I 24. 120,50
(cento e vinte o quatro nril c cento e vinte reaìs c cinqucnta ccntavos),
RECURSOS ORç:AMENTARIOS: As clespesas dccorl'entes da contratação
serùo provenieutes dos recursos:24. 02. I 8. .54 I . 0479.2.509. 3. 3. 90. 30. I .

899. 0000. 02 e ?4. 03. I tl. 54 l . 0039. 2. 50'1. 3. 3. 90. .10. l . 899. 0000. 02.
CESTÀO E FISCALIZAÇÀO: n exccuçào conrr.atual será acourpanhada
pelir Sra. MAIìILDA AMÂNCIO GALDINO, MÄt't{iCULA: 38761 e a

fiscaliz.ação ser¿i lealizada pclo Sr'. C^RLOS AN1'ONI(),AVlL,/\,,
MATRICULA: 38779, anrbos técnicos designados pcla Agência Municipal
rlo Meio An.rbiente. PRAZO DI.: VICIINCI/\: Plazo dt vigêncirr do corrtr¿rto
s¿ir¡ de 12 (doze) meses. contado a partir da sua assinatrrra. DATA DA
ASSINAIURA: l2 de rnarç:o tle 2024. SlcNAlÁRJOS: ÚnSUlzf
l'RlSCYl.,l'1, SAN-IANA NÓllRt.jG^ - Snpor:intenclentc tla Agcarroia
ì\,lurricipal do Meio Anri¡iente, Sr'. JIIFFIÌRSON [rKS'[EIN, replesentarìtrr da
cmprcsa LICITAPHAI{MA DiSTRIBLIIDOI{A DE PI{ODLITOS
V BT'[:RTNÁRf OS, HOSPf 'IA I,AIII,iS F, M Liþf CAM I.iNl'OS I.]I'D¡\. .IOSó

ClirLrdio I,iuto I\4artins - PROCLII{ADOIL JI.JRiDICO DAAlvf ¿\.

EXTRATO DO CON'TRATO N'(lI8/2024 - AIVIA- CON'IRATANTII:
Agôncia Muuicipal do Mcio Alubiente. replcscnl"ada. pol suiì
Supcrinrenclenrc, il Sril. ÚnSUl¡ PRISCYLA SANTANA NÓBREGA c
CONTRATADA: a lV¡\N DE AZËVEDO PONTË - ME, inscrira no CNPJ
snl¡ o nu 02.069.39710001-01, r'c¡rresent¿rtlrt nestg ato pelo Sr'. I\¡AN Dll
AZ hlVLiDO PON'|1J. FU N DA M LlNl'AçÃO LF,GA t, ; o Pr.egão I:,1 errôn icr:
n'' 23003- Alvl.A, c scus alrexos, os plcceitos do rli¡:eito pírblico, e a l.,ci
Fcderal nn 8.66ý1993, coln suas alterações, e, airrda, ouhas fcis especiais
necessárias ao cumprinrento de seu otl.jeto. DO OBJETO: Constitui objero
deste contralo aquísição dc material hidr'írulico, de ar:ord<¡ col'ì't ¿ts

es¡recilicações e quartitirtivos previstos lìo Arlexo I - l'ermo de llel'elciloia do
cdital e na proposta da CON1'llNl'ÂD^. Vl\l.,Oll Gl.OllAt,: IIS 62.773,47
(sessenta c dois lnil, setecentos e sLìtenta e hôs leais e quarentâ e ssts'
centavos). IIF.CIIRSOS ORÇ^MENIÁIìIOS: As clespesas decorr.enres rla
contratação serão plovenientes dos lecursos: 24. 02. l &. 51 I . 0178, 2. 506. 3.
3, 90. 30. 00. 1. 899. 0000. 02 e 24. 03. 1 8. 54 1. 0039. t. 212. 3. 3.90. 30. 00,
l. 708. 0000. 00. GESTAO E I.ISC^,L.lZ.{(.'À(-): Â, execuçiÌo conu'atual sr¡r¿i

aconrpanhrda pelo CARI.OS ANI'ONl0 
^Vll.^, 

MA'lltiCtJl,A 31J779 o a
fiscaiizaçiio será r'ealizirda pelo Sr. .IOSD WLjLLINCì'fON Dlì SOt.JS,A,
M¡\TRICIILA 38763. anbos tócnicos ricsiguados pcla Agôncia Municipal
clo l\,f cicr Anrbiente. PRAZO DE VIGÊNC'IA: Plirzo cle vigéncia cfo conrràt<r
sãro de 12 (doze) meses, contado a partil'da sua assiu¿rfura. D¡{IA DA
ASSINATURÀ: 14 de rnarçcr dc 2024. SIGNAT,Á,RIOS: ÚnSUl¡
PRJSC:Y1.,,4, SANlANA NóBtìËlGA - Su.¡relinrcnclctrtc da Agôncil
Murricipal do Ir4eio Ä,nrbientc. Sr. IVAN DI-ì 

^ZHVÌiDO 
PONl'lìi,

repleseutante da enrpltrsa lVz\N l)E AZEVEDO PON'I E - MI:. Josó Cláudio
Pirrto N,f artins - PROCURADO]ì JURÍDICO DAAMA,

EX,TRATO DO C]0N.TRATO N" 019/2024 . AMA- CONTIì¡\.I.ANTE:
Agência lvlunioipal clo Meir.¡ Arnbiente, rcp¡esentada por sua
su¡:erinreudenro, a sr'â. ÚRsuta PIUSCYLA SAN],/ì.N^, NÓeRprjA e

OON1'RA1ìADA: J. OSMAR 
^GUIAR 

MI:.ì, inscrita no CPIì/CNPJ soh o n''
00.387,532/0001-23, representacla neste ato pelo Sr: JOSÉ OSMAR
ACit,fAlì. lìtJNDAMl.ìNI:Aç:ÂO LL.GAL.: Prcgàrr l.lletr'ônic0 nu Pregi'io
Eletrônioo nn 2300.i- ¡\,MÂ, e seus ancxos. os prcccitos do rlil'eito pirblico. e a

Lci Feclcral nu 8.666/ I 993, com suas altoraçõcs, c. aincla, oulras leis cspcciais
lrecsss¿i¡ias ao cunrprirn.errto dc seu objeto. D0 Ol.ì.lli'l'O: (.)oustitui objcto
deste conttato î aquisição de nraterial hidr¿iLrlico, cle acoldo colÌr as

especihcirções e quanlilativt.rs previstos no Ancxo I - Jillltr dc Iì.ef'erêncja dr,r

erlital e na proposta da CON'l'llA'f'AD¡\. VÀl.OR Gl.O13Â1,: lì$ 5.199,30
(cinco mil. celrto c novent¿r e rlovc reais o trinta ccntavos). I{ECLIRSOS
Ol{Çr\MEN'lAlì.lOS: As clospcsas clecorrcntes dn contlatriçiio seräo
plcrvenicntcscltrsrccutsos:24.02. 18.541.0478.2.506.3..3.90..10.00. l.
899. 0000, 02 e2,1. 03. I E. 54 1. 0039. ) . 212, 3. 3. 90. 30. 00. I . 708. 0000. 00.
Cil:ìSTAO F: lìSCAl.,lZAçlÃO: Ä oxccução q()nttatual scrá iruom¡:arrhada
pcio CAIìLOS ANTONIOAVILÂ, MATRICIII.A 38779 e l lÌscalizaçiîo

será rcalizada pclo Sr. JOSt'i WIit,I.,INGI'ON Dl. SOIJSA, l\4^lRíCLlt.^
38763, arnbos tócnicos clc^signados pcll Agôncia Munìcipal do Meio
Arnbiente. PIì.AZO DE VIGDNCIA: Prazo cle vigência do r,crntrato são clc l2
(doze) rrreses, ùnrltado a ptrtir tlt sua assinalur¿r. DAI A ÐA ASIìtNA f f JIìA:
l4,de mar'ço de 2024. SIONATÁRIOS: ÚnSt.lln PHSCYLA SANTANA
NOBR F,GA - Su1:erintenrlentc rla Agôncia Munit:ipal rlo Meio Arnbiente. Sr,

JOSLI OSM¡\R AGLJlAll, r'cl)':cssrìtan(o <1zr crnprosa J..OSlvl¡\R Aül.iìÂR
i\4E. Josri Cláudio Pinto Maftins- PIì.OCURADOR JUIìtDIC0 DÂANlÂ.

EX'I]{AI'O D() CON'I]ÌAI"O N" 0tfti2024 - Ai\,IA- CON',I'R^l'AN'l'[:
Agência Municipal do Meio A.rnbientt:, r'cplcscntadl por sr.râ

Su¡rerinlcndcntc, a Srâ. UIISULA PIUSCIYI.A SAN'I,Añ\ NOBI{ÌJG¡\ c
CIONTRAI'AD,A: a VDÄ SANIIAMEN'I'O L:IDA^ inscrita nr¡ C-NPJ soh o n''
02.069.39'7 1 0001 -0 1, re¡rresent acìa ues tc at o pelo Sra. JOCllL t TEIìEZA DA
SILV^. FLIND^MHNI^ç:ÃO Ltiì("iÂI,: o Plcgtìo Flcrrô[ico n" 2.]003-
AMA, c scus ancxos, os pleccitrrs do direito público, c a I-ci Fc<lcral n"
8.666i I 993. corn suas altcrlções, c, aindlr, outras leis cspeoìais necc'ss¿'rrilrs uo
curnprirnctrhr dc seu ohjeto. DO OllJl.i'l'O: (,jnnstinri ohjeto destc rìoìlhato
aquisiçiro cle rnaterial hiclráulico, de acoltlo conl iìs es¡recificaçõcs c:

quarìtitativos prcvistcrs no Anexo I - lel'nro rie lìel'et'ôncia do edital e nn
proposta da CION'T'R.ÄThD^.. V^L.OR Ct.,OIlA.l': Tì$; 3.332,70 ('Tìôs nrì1.

tlezertt()s e tlilltn c dois leais c seterrta ccrrtavos). RiiC'URSOS
ORÇAMIÌNT.r\Il.lOS: As clespesns decon entes du conrlataçiìo sc,r'iio

¡:r'overricntes dos rcculsos: 24.()2. 18.541.047tì. 2.506.3..ì.90..10.00. l.
899. 0000. 02 e 24. 03. I8. -54 1. 0039. L 212, 3, 3, 90. 30. 00. l. 708, 0000. 00.
Gl"jsÏ'ÃO fi IìlscALIZ^.ç:^O: ,A execuçiro contrfttl¿rl serrl trcorulranlrarlü
pclo CAI{LOS ANTONIO AVIL^,. lvfAl'l{lClJLA -ì8779 e a fÌsoaìizaçào
será r'euliz¿tla pciti Sr. JOSÉI WHJ-,I,ING]UN DFI SOUS^, MATRict-il,r\
3876:'ì, arnbos tócnicos dcsigrrados pela Agôncia Munici¡lal do Mcio
Arnbicrrtc. I?IìAZO DE VIGENCIIA: Plazo clc vigôncia do contlato são cle 12
(doze) rneses, cr)nlircio apru'tildl su¿tassiuatuì-it. D,A.IADAASSìNA1'Ì-JR¡\:
l.J,tlc nrarç:o <10 2024. SlGN,,\'lÁl{lOS: IJR.StJl..^' PIìlS('YL¿\ S^N Ii\NA
NOfjRECiA - Supcrintendentc dir Agência Munìoipal do lVlcio ¡\nrbìcnte.
St'tt. JOCh,l.,l 'fl.::R.LÌZA DA SIf.VA, replesentanlc cla crrr¡rlcsa VDA
,<iANE^MENI'O LTD¡\. .losó Cl¿ïudio I)intrr Ma¡tins - PlìO(l(Jì1.\DOII
JUI{ÍDICO DAAMA.

PORTARIA N" .11/2024 - DISPOE SOI3RE 
^ 

DESIGNAÇ¡\(.) t-:E
SERVIDOIIES PAIIA EXEI{CEREN,{ A FUNç'ÃO DE GESTOR E IIISCAL
DO CONIlì,r\'l'O N" 017/2024 - AMA. A Su¡:erintc,ndr:nr.o dl ,Agôncia
Municipal do Meio Arnbientc de Sobral - AMA, uo uso de suas atribuiçõcs
que lhe conl'eronì o art. 68 d,¡ l-,ei OlgÍìnicn do Municipio clc Sobrtl. bcnr
co.rDo o art. 39, irrciso X. da L.,si MtLrricipal n"' 1.6071201.7 c suas irlte raçt'-rcs

posteriores c, C:ONSIDEI.I.ANDO que calle à arlnlinistlação nos ternros clo

riisl:rostonosaltigos-58,inc. llle67tlal..einolì.666,rle2lclcjunhodc 1993,
itcotn¡ranhal c tiscalizal a exccnção dos conrratos celcbraclos ¿travós clc unl
lepreseut¿rnto cla Adrni¡ristração cspocialrlren{e dcsiqntìdoi
CONSIDlilll-\,NDO os ¡rrincípios tiri legalitltde, irnpcssoalidade.
rnoralidiLdc, pr.tblicidadc c e:ficiônc ja. bern ctlrn<l a uccessida<Ic cJc apcrfcriçoar
procccìimentos rclativos à ¡lest.ão, ncrrnrplnharnento c Jiscalizlçao clos
coritr'írr()s aclministlativos fìrnracft:rs pcla AMA; C'ONSIDHfìANl)O a

I{ccorrrcrrclação n" 001120'22 - C;GM. a qual lccornenda as aurolidadcs
rrráxi¡nas dos órg,ìos e autirrquias nrunicipais qrro se.iÎnr rlesignados
scrvitlorcs distintos p¿ìra atuar corno Élcfitor dc contrato e l'isernl tlc contrato.
RESOLVE: Art. lo, Dcsignarr os respectivos selvidores, corno CiESTOI{ r:

l'-lSCAl. do Conllat.o n" Ql'l12024 - AlvfA dLr ACiIiNCIA MUNICIIPAf , DO
lvf.l.il0 

^l\4BILiN'Il.li), 
a liur dc lcaliz¿r o acurrr¡ranlrarncnto e lÌscalizaçiìo do

ref'orido instrt¡urouto. I - (;IISTOI{(A): Vf ¡\lìILDAAMÂNClrl C^LDTNO -

MA.TRjCUI,A: "]Iì76I II . I'JSCA],,:.(I¡\Iì.I,OS ANI'ONIO AVII,A .
MAll{ict.JLA 1ì8779. z\rr. 2n. Conrpc:rc ao CESïOll lx) C:ONl"ltNIO.
clentrc outr¿rs, trs seguinlcs atlibuiçcìcs: planejar, coorlcnul c solicilar cla

CON'lllAl^Dz\ e scns propc)stos, ou obter do CON'l'RÄl^N1'1,,
tcrnpestivarneute, todas as providêucías rrr:ccssárias ao ltom andanrento d¿r

oxecLrção do objeto licitatlo e ¿ìnexar ¿tos ¿rutos do processo corres¡rondentc
cópin dos doc:r.¡rrrerrtos escritos c¡rrr: conrproverìr as solicititçtÌres de
providôncias. Art. 3". (.'onipctc ao FISCAL DO CONTRi\IO, clclrtlc outros,
us st:guiutcs atribuiçòes: I - Bxigir lìel curn¡rrinrento do Ccnrtlilto e seus

^DtlflVOS 
pcla CONlllRÄTìADA; II - Solicitar o âssessoralncnto tócnico,

caso necessáriol III - Velificll e atestâr âs notLrs lisclris e enclnrinhii-las pall
aprovanclo'trs ¡rara postcrior p¿ìglrnelrtol lV - Zelnr ¡:ela fìel cxccução do
objcto c pleno aterrdirnento às es¡:ecificaç:ões exl)lícitas ou inrplícitas; V -
Crlutrolar a qualiclatlc t: qr.rantidaile dos rnlltcriais ulilizarlr¡s r: dos st:rviq:os
cxccut¿rdos. rc,jcitantio tquclrls.jtrl¡r.ut1os n¿ìo satisfat(lrios¡ Vl - Âssistjr n

[iONll<A'f^DA rìa csoolha dos nlótodos cxccutivos urais adequados; VII -
Exigir da CONTIIATADA a r¡otlillcritç¿io clc tócnicas irraclcc¡uadus, pllil
lnclhor qualidarlc rra execução clo olrjr:lo arlcluilido: VIll - Volilìcal a

aclcquabilidade dos recursos em¡rt'cgaclos pelo CONTIIIYIANTIì, cxigindo a

mclhoria dos se'rviços tlenllo dos prlrzos previstosi lX - 

^.notâr 
cnr expedieuto

plriplio as ilrcgularitlnclcs cncorrtradas, as provi<lôncias einc cletclnrinon os
incidcutes verificitdos c o resnltaclo clcssas rreclidasl X - Estal¡c['cor


